
  1 

SEGUNDA-FEIRA 
25 DE MARÇO DE 2024 
ANO VIII – Nº 1150  
municipiodigital.com.br/prefeitura/ba/caem  

Diário Oficial 
Prefeitura Municipal de Caém 
 

 

   

 
 

RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO FINANCEIRO Nº 54 DE 25 DE MARÇO DE 2024 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 7.548,48 (Sete mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos ). 

 

DECRETO FINANCEIRO Nº 55 DE 25 DE MARÇO DE 2024 

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras 

providências. 

 

DECRETO FINANCEIRO Nº 56 DE 25 DE MARÇO DE 2024 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por Anulação de Dotação no valor total de R$ 700,00 

(Setecentos reais), para fins que se especifica e da outras providências. 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024-CMDCA 

Dispõe sobre a aprovação do cronograma de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caem -Ba para o ano 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM 
PRACA DES. SOUZA DIAS - CENTRO

CNPJ: 13.913.348/0001-11 - CEP:   .   -    - CAEM - BA

DECRETO FINANCEIRO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 7.548,48 (Sete mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos ).

DECRETO FINANCEIRO Nº 54 DE 25 DE MARÇO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 672 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o 
que lhe confere a Lei Municipal 672 de 22 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 7.548,48 (Sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos ) na(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

20701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS
PÚBLICOS

2.029 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.3.90.30.00 / 17080000 - Material de Consumo 7.548,48Transferência da União

Referente à

Compensação

Financeira de Recursos

Minerais

Total por Ação: 7.548,48

Total por Unidade Orçamentária: 7.548,48

Total Suplementado: 7.548,48

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

17080000 - Transferência da União Referente à Compensação

Financeira de Recursos Minerais
7.548,48

7.548,48Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 25 de março de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, Estado da Bahia, em 25 de março de 2024.

ARNALDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

CPF: 178.931.515-87

Página: 1 de 125/03/2024 - 16:13:05  SIAFIC - Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
PRACA DES. SOUZA DIAS - CENTRO

CNPJ: 13.913.348/0001-11 - CEP:   .   -    - CAEM - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 55 DE 25 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 31, § 3º 
da lei de nº 659 de 15 de maio de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
89 - A de 21 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito(a).

20502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.012 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15410000 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 / 15430000 - Material de Consumo 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

2.020 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 7.177,54 0,00

3.3.90.39.00 / 15500000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 7.177,54

Total por Modalidade: 7.177,54 7.177,54

Total por Ação: 7.177,54 7.177,54

Total por Unidade Orçamentária: 17.177,54 17.177,54

20802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.046 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 700,00 0,00

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 700,00

Total por Modalidade: 700,00 700,00

Total por Ação: 700,00 700,00

Total por Unidade Orçamentária: 700,00 700,00

Total Geral: 17.877,54 17.877,54

Página: 1 de 225/03/2024 - 16:16:03  SIAFIC - Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
PRACA DES. SOUZA DIAS - CENTRO

CNPJ: 13.913.348/0001-11 - CEP:   .   -    - CAEM - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de segunda-feira, 25 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, Estado da Bahia, em  25 de março de 2024.

ARNALDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

CPF: 178.931.515-87

Página: 2 de 225/03/2024 - 16:16:03  SIAFIC - Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
PRACA DES. SOUZA DIAS - CENTRO

CNPJ: 13.913.348/0001-11 - CEP:   .   -    - CAEM - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 700,00
(Setecentos reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 56 DE 25 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 672 de 22 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$700,00 (Setecentos 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

20802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.165 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 700,00

Total por Ação: 700,00

Total por Unidade Orçamentária: 700,00

Total Suplementado: 700,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.043 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS E SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 700,00

Total por Ação: 700,00

Total por Unidade Orçamentária: 700,00

Total Anulado: 700,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 25 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, Estado da Bahia, em 25 de março de 2024.

Página: 1 de 225/03/2024 - 16:16:10 - 2774812  SIAFIC - Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
PRACA DES. SOUZA DIAS - CENTRO

CNPJ: 13.913.348/0001-11 - CEP:   .   -    - CAEM - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ARNALDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

CPF: 178.931.515-87

Página: 2 de 225/03/2024 - 16:16:10 - 2774812  SIAFIC - Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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SEGUNDA-FEIRA 
25 DE MARÇO DE 2024 
ANO VIII – Nº 1150  
municipiodigital.com.br/prefeitura/ba/caem  

Diário Oficial 
Prefeitura Municipal de Caém 
 

 

   

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

 RESOLUÇÃO Nº 01/2024-CMDCA 

 

Dispõe sobre a aprovação do cronograma de reuniões do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caem -Ba para o ano 2024.     

    

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE no uso das atribuições legais 

estabelecidas pela Lei nº 481/2015, de 09 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO o disposto previsto no art. 70 da "Lei 8.069, de 1990", que dispõe que "é dever de todos 

prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos de crianças e adolescentes; 

 CONSIDERANDO deliberação tomada na Assembleia Ordinária, realizada no dia 20 de março de 2024. 

                                                                                                      

RESOLVE: 

Art. 1º. APROVAR, o cronograma de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Caém, para o ano de 2024, conforme segue:                                                                               

CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS CMAS 2024 

ORDEM DATA HORARIO LOCAL 

01 20/03 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

02 04/04 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

03 02/05 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

04 06/06 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

05 04/07 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

06 01/08 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

07 05/09 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 03/10 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

09 07/11 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

10 05/12 14:00hs Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

Presidente do CMDCA 

Abimair Lorya da Silva Alencar. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8371-DE69-9B58-71E3.
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